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ÃGUA CLARA • MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR N
º 

902/2013 

"Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2014 e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal Aprovou e ele Sancionou a seguinte Lei, 

Art. 1° - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Água 
Clara para o exercício de 2014, atendendo; 

1 - as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município; 
li - as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal; 
Ili - as diretrizes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, e das 

diretrizes gerais de sua elaboração; 

precatórios judiciais; 

IV - os princípios e limites constitucionais; 
V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo; 
VI - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa; 
VII - a alteração na legislação tributária; 
VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos; 
IX - as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de 

X - das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e 
1 dos critérios e forma de limitação de empenho. 
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XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados 
dos programas financiados com recursos do orçamento; 

XII - as condições especiais para transferências de recursos públicos a 
entidades públicas e privadas; 

XIII - as disposições finais. 

§ 1° - Fazem parte desta Lei o Anexo 1 - Metas Fiscais e o Anexo li -
Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos 1 ° e 3° do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal, que serão 
encaminhas à essa Casa de Leis, juntamente com os projetos de leis do PPA e da LOA; 

§ 2° - O Município observará as determinações relativas a transparências
de Gestão Fiscal, estabelecidas no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal e do art. 44 da Lei Federal nº. 10.257 de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 

CAPÍTULO 1 

Das Diretrizes Orçamentárias 
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